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TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA DE ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

 

1º Termo aditivo à Ata de Registro de Preços n. 

005/2024, celebrada entre o MUNICÍPIO DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, e a empresa 

MARISTELIA PEREIRA DE OLIVEIRA. 

 

 
O MUNICÍPIO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, pessoa jurídica de direito público 
interno, estabelecido na Praça Dois de Julho, 33, Centro, Licínio de Almeida, 
Bahia, inscrito no CNPJ sob o n. 14.108.286/0001-38, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal o Sr. Frederico Vasconcellos Ferreira, e a empresa 
MARISTELIA PEREIRA DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ sob o n. 
23.372.751/0001-34, neste ato representada pelo Senhor MARISTELIA 
PEREIRA DE OLIVEIRA, que tem por objeto o objeto da presente licitação é 
a aquisição de material de expediente e papelaria destinados a todas 
as secretarias e órgãos do Município de Licínio de Almeida, referente ao 
Pregão n. 006/2024, em decorrência do Processo n. 281/2024, mediante as 
cláusulas a seguir: 

 
DO OBJETO 

 
Cláusula primeira. Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação da 
vigência da Ata de Registro de Preços n. 005/2024 por 90 (noventa) dias. 

 

DA PRORROGAÇÃO 

 
Cláusula segunda. Fica prorrogada por 90 (noventa) dias, contados da 
data da última assinatura deste aditivo, a vigência da Ata de Registro de 
Preços ora aditada. 

§ 1º. Os quantitativos da Ata de Registro de Preços serão renovados a partir da 
assinatura deste aditivo, com base na previsão do art. 59º, do Decreto 
Municipal Nº 376/2024, de 05 de Janeiro de 2024. 

§ 2º. Assegura-se à detentora da ata o direito ao reajuste de preços a 
partir de 02.01.2025. 

 
DA RATIFICAÇÃO 
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Cláusula terceira. Ficam ratificadas as demais condições da ata de registro 
de preços ora aditada. 

 
DA PUBLICAÇÃO 

 
Cláusula quarta. A prefeitura Municipal providenciará a publicação deste 
aditivo no Portal da Transparência e no Diário Oficial Eletrônico do MUNICÍPIO 
DE LICÍNIO DE ALMEIDA. 
 
 
 
Licínio de Almeida, Bahia, 31 de Dezembro de 2024. 
 
 
 
 
MUNICÍPIO DE LICÍNIO DE ALMEIDA 
Frederico Vasconcellos Ferreira 
Prefeiro 
 
 
 
MARISTELIA PEREIRA DE OLIVEIRA 
CNPJ sob o n. 23.372.751/0001-34 

 


